
11 de Março de 20232B

ESTADO DO PARANÁ - CONSELHO MUINICIPAL DE SAÚDE DE BARRACÃO 
RESOLUÇÃO Nº 03, de 23 de fevereiro de 2023, do Conselho Municipal de Saúde do Município de 

Barracão - PR
Dispõe sobre a aprovação da Relatório Detalhado Do Quadrimestre Anterior - RDQA Período de setembro 

a Dezembro de 2022 e prescreve as providências que enumera.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Barracão, em reunião ordinária realizada em 23 de fevereiro 

de 2023, ATA nº 02/23 no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei 
Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.937/2012.

Considerando as prerrogativas com base na: Resolução no. 459, de 10/10/2012, do Conselho Nacional 
de Saúde Conteúdo básico:   • Recursos recebidos e aplicados no período;  • Oferta e produção de serviços 
da rede própria e conveniada/ contratada;  • Comparação de dados com os indicadores pactuados. Resolve: 

Art. 1º) Aprovar por unanimidade o Relatório Detalhado Do Quadrimestre Anterior - RDQA da Secretaria 
Municipal de Saúde de Barracão do terceiro quadrimestre de 2023 apresentado através de audiência Pública.

Barracão, 23 fevereiro de 2023. Zelio Jose Volpatto - Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução CMS nº 03/2023, nos termos do Parágrafo 2º, Art. 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 

de dezembro de 1990. Dieyson Matielo Bugança - Secretário Municipal de Saúde Barracão/PR

ESTADO DO PARANÁ - CONSELHO MUINICIPAL DE SAÚDE DE BARRACÃO 
RESOLUÇÃO Nº 10, de 21 de dezembro 2022, do Conselho Municipal de Saúde do Município de Barracão 

- PR. Dispõe sobre Recurso TRASPORTE SANITÁRIO RESOLUÇÃO SESA Nº 858/2022
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Barracão, em reunião ordinária realizada em 21 de dezembro 

de 2022, ATA nº 13/22 no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei 
Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.937/2012.

Esta Resolução habilita os municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de 

Transporte Sanitário, para o exercício de 2022. BARRACÃO será contemplado com Um Veículo comum no 
valor de R$ 65.000,00, DE USO DO CENTRO DE SAUDE NIS I SOB O CNES 2583275, SITUADO A RUA 
TANCREDO NEVES, 290 CENTRO - Barracão – PR Resolve: 

Artigo 1º - Aprovar a Aquisição de um Veículo comum no valor de R$ 65.000,00, destinado para USO DO 
CENTRO DE SAUDE NIS I. Com Recurso do TRANSPORTE SANITÁRIO para o Município de Barracão/PR, 
conforme RESOLUÇÃO SESA Nº 858/2022.

Barracão, 20 de dezembro de 2022.  Zelio Jose Volpatto - Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução CMS nº 10/2022, nos termos do Parágrafo 2º, Art. 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 

de dezembro de 1990.  Dieyson Matielo Bugança - Secretário Municipal de Saúde Barracão/PR

ESTADO DO PARANÁ - CONSELHO MUINICIPAL DE SAÚDE DE BARRACÃO 
RESOLUÇÃO Nº 11, de 21 de dezembro 2022, do Conselho Municipal de Saúde do Município de Barracão 

- PR. Dispõe sobre a RESOLUÇÃO SESA Nº 860/2022 Anexo 1 Equipamentos de odontologia para Atenção 
Primária.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Barracão, em reunião ordinária realizada em 21 de dezembro 
de 2022, ATA nº 13/22 no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei 
Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.937/2012. Esta RESOLUÇÃO SESA Nº 860/2022 
habilita os municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde 

equipamentos para Unidades de Atenção Primária, para o exercício de 2022. Resolve: 
Artigo 1º - Aprova a RESOLUÇÃO SESA Nº 860/2022 Anexo I Equipamentos para odontologia. 

São 4 kit de saúde bucal no valor de 25.000,00 cada totalizando 100 mil reais. Destinados aos Postos de 
Saúde: CENTRO CNES 2583275, Unidade RURAL –CNES 5289246, Unidade Industrial – CNES 6825451, 
Unidade COPASA- CNES 5289262.

Barracão, 20 de dezembro de 2022.  Zelio Jose Volpatto - Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução CMS nº 11/2022, nos termos do Parágrafo 2º, Art. 1º da Lei Federal nº 8.142 de 

28 de dezembro de 1990.
Dieyson Matielo Bugança - Secretário Municipal de Saúde Barracão/PR

ESTADO DO PARANÁ - CONSELHO MUINICIPAL DE SAÚDE DE BARRACÃO 
RESOLUÇÃO Nº 12, de 21 de dezembro2022, do Conselho Municipal de Saúde do Município de Barracão 

- PR.  Dispõe sobre a RESOLUÇÃO SESA Nº 860/2022 Anexo II Equipamentos para Equipes de Saúde 
da Família Atenção Primária. O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Barracão, em reunião ordinária 
realizada em 21 de dezembro de 2022, ATA nº 13/22 no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 
8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.937/2012.

Esta RESOLUÇÃO SESA Nº 860/2022 habilita os municípios a pleitearem adesão aos Programas 

Financeiro de Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária, para o 
exercício de 2022. Resolve:  Artigo 1º - Aprovar a RESOLUÇÃO SESA Nº 860/2022 Anexo II Equipamentos 
para Equipes de Saúde da Família Atenção Primária. No valor de 30.000,00 cada totalizando 120 mil reais. 
Destinados aos Postos de Saúde: CENTRO CNES 2583275, Unidade RURAL –CNES 5289246, Unidade 
Industrial – CNES 6825451, Unidade COPASA- CNES 5289262.

Barracão, 20 de dezembro de 2022.    Zelio Jose Volpatto - Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução CMS nº 12/2022, nos termos do Parágrafo 2º, Art. 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 

de dezembro de 1990.    Dieyson Matielo Bugança - Secretário Municipal de Saúde Barracão/PR

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2022
CONTRATO: Nº 78/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR. - CONTRATADA: 

PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Aquisição de máscaras cirúrgicas mascara N98, fronha descartável (ambulâncias). Para 

atender as Secretarias Municipais desta Municipalidade. PRAZO: Fica prorrogado o prazo do contrato para 
mais 06 (seis) meses vigorando ate 28 de setembro de 2023. VALOR: Fica incluído ao contrato o valor do 
aditivo de R$ 641,08 (seiscentos e quarenta e um real com oito centavos).

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  MC 

COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA - CNPJ Nº 39.649.812/0001-06
Representante: ANDRE LUIZ DOS SANTOS - CPF nº 005.501.609-06. OBJETO: Aquisição de material 

de higiene e limpeza em atendimento as necessidades das diversas unidades escolares deste Município. 
VALOR TOTAL:  R$ 1.463,00 (Um Mil, Quatrocentos e Sessenta e Três Reais) - VIGÊNCIA: 09/03/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 10/03/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  RPC PRODUTOS E SERVICOS EIRELI - CNPJ Nº 41.813.885/0001-25. Representante: 

MARCIA REGINA ILDEFONSO DA PAZ - CPF nº 028.193.717-60. OBJETO: Aquisição de material de 
higiene e limpeza em atendimento as necessidades das diversas unidades escolares deste Município. 
VALOR TOTAL:  R$ 16.570,00 (Dezesseis Mil, Quinhentos e Setenta Reais) - VIGÊNCIA: 09/03/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 10/03/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - CNPJ Nº 40.087.572/0001-74
Representante: EDISSON LUIZ SCHITICOSKI - CPF nº 524.576.569-15
OBJETO: Aquisição de material de higiene e limpeza em atendimento as necessidades das diversas 

unidades escolares deste Município. VALOR TOTAL:  R$ 398.208,00 (Trezentos e Noventa e Oito Mil, 
Duzentos e Oito Reais) - VIGÊNCIA: 09/03/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 10/03/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL


